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7891910007004 ACÚCAR REFINADO DOCÚCAR - 1KG 6,82 A
7896894900013 ACÚCAR REFINADO CARAVELAS - 1KG 4,82 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

PORTARIA/SAT 3502, 18 de novembro de 2024

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominada Valor Real Pesquisado (VRP);

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço dos seguintes produtos: milho e 
sorgo, conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 21 de novembro 
de 2024.

Campo Grande, 18 de novembro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3502, de 18 de novembro de 2024

CEREAIS
SORGO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
73081 SORGO EM GRAO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERESTADUAL) - 1KG
3 0,92 A

539 SORGO EM GRAO - A GRANEL (OPERACAO 
INTERNA) - 1KG

2 0,81 A

73082 SORGO EM GRAO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERESTADUAL) - 1SC

3 55,20 A

5658 SORGO EM GRAO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERNA) - 1SC

2 48,60 A

MILHO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
6205 MILHO DEBULHADO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERNA) - 1KG
2 1,00 A

466 MILHO DEBULHADO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERNA) - 60SC

2 60,00 A

MILHO INTERESTADUAL
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
53218 MILHO DEBULHADO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERESTADUAL) - 1KG
3 1,35 A
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53224 MILHO DEBULHADO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERESTADUAL) - 60SC

3 81,00 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado
3 - VRP  Operação Interestadual

PORTARIA/SAT 3503, de 18 de novembro de 2024

Dispõe sobre a exclusão de produtos e alteração de descrições e 
valores, na lista dos preços médios ponderados a consumidor final 
(PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominada Preços Médios Ponderados a Consumidor Final (PMPF);

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as exclusões e alterações das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Fraldas e absorventes.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02 de dezembro de 
2024

Campo Grande, 18 de novembro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3503, de 18 de novembro de 2024

20 - Produtos de perfumaria e de higiene pessoal e cosméticos
48.00 - Fraldas
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896104993972 FRALDA LOVECARE MEGA XG 44 UNIDADES - 1PCT 58,38 A
7896104993989 FRALDA LOVECARE MEGA G 48 UINIDADES - 1PCT 58,86 A
7896007553204 FRALDA HUGGIES PROTECÃO DIA - M - MEGA 58 

UNIDADES - 1PCT
59,95 A

7896012880203 FRALDA GERIÁ TRICA BIGFRAL DERMA PLUS 
ECONOMICA MD 18 UNIDADES - 1PCT

60,02 A

7898039564951 FRALDA PERSONALIDADE TOTAL CARE - M - 60 
UNIDADES - 1PCT

60,14 A

7896012880296 FRALDA GERIÁ TRICA BIGFRAL PLUS REGULAR 
ECONOMICA MD 20 UNIDADES - 1PCT

60,62 A

7896007553235 FRALDA HUGGIES PROTECÃO DIA - XXG - MEGA 44 
UNIDADES - 1PCT

60,98 A

7896007553211 FRALDA HUGGIES PROTECÃO DIA - G - MEGA 52 
UNIDADES - 1PCT

61,35 A

7896110011660 FRALDA PERSONAL BABY PROTECT E SEC - M - 82 
UNIDADES - 1PCT

61,46 A


